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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2014.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 126.006,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito especial referente à inclusão de rubrica orçamentária no valor total de R$ 126.006,00 (cento e vinte e seis mil e seis reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.318 de 31 de dezembro de 2013, no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme quadro abaixo.

	INCLUI RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão e Manutenção do Estádio Joaquim Henrique Nogueira
	2.14.1.27.811.2410.2508

	33903000
	Material de consumo
	100
	010000
	50.000,00

	
	
	33903000
	Material de consumo
	100
	010002
	1,00

	
	
	33903300
	Passagens e Despesas com Locomoção
	100
	010000
	1.000,00

	
	
	33903300
	Passagens e Despesas com Locomoção
	100
	010002
	1,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	100
	010000
	5.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	100
	010002
	1,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	100
	010000
	50.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	100
	010002
	1,00

	
	
	44905100
	Obras e Instalações
	100
	010000
	10.000,00

	
	
	44905100
	Obras e Instalações
	100
	010002
	1,00

	
	
	44905200
	Equipamentos e Material Permanente
	100
	010000
	10.000,00

	
	
	44905200
	Equipamentos e Material Permanente
	100
	010002
	1,00

	Total
	126.006,00


	EXCLUIR CRÉDITOS DA DOTAÇÃO 

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Reserva de Contingência
	2.20.1.99.999.9999.9999

	99999900
	Reserva de Contingência
	100
	010000
	126.006,00



	Total
	126.006,00


Art. 2° O projeto a que se refere esta Lei fica incluído no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei n° 8.319 de 31 de dezembro de 2013.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 25% (vinte e cinco por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de agosto de 2014. 

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           / 2014.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 126.006,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 126.006,00 (cento e vinte e seis mil e seis reais), em favor da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2014.

Inicialmente informamos que trata-se de uma solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, formalizada por meio do Ofício n° SMPOG/GAB/795/2014, que encaminha subsídio para esta abertura de crédito especial.

Conforme justificado, a abertura deste crédito especial visa inserir Programa e rubrica orçamentária referente à Gestão e Manutenção do Estádio Joaquim Henrique Nogueira na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com vistas a permitir que as despesas com a execução desta lei sejam ordenadas pelo Superintendente Geral do Estádio, nomeado em ato próprio do Poder Executivo. 

Assim, as dotações orçamentárias terão fonte de recursos 100 – Recursos Ordinários ou Livres e Código de Aplicação 010002, oriunda dos preços públicos que serão tarifados pela utilização dos espaços internos e externos do estádio e que também serão revertidos ao próprio estádio.

Cumpre salientar que o estádio constitui uma estrutura voltada para a prática de atividades, competições e eventos desportivos, que necessita de uma gestão eficaz a fim de atingir plenamente os objetivos para os quais foi concebido.

Por fim, considerando a relevância desta proposição, esperamos contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicitamos que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de agosto de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
